
 

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto” 
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Indica ao senhor Prefeito Municipal, 
providências junto ao departamento 
competente para que haja um 
aumento nas fiscalizações do uso das 
vagas especiais de estacionamento, 
especialmente para idosos, gestantes 
e deficientes. 

 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 
 
 
                                          O vereador infra-assinado, em conformidade com as 
normas regimentais, I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio 
Takashi Sasada, providências junto ao departamento competente para que haja um 
aumento nas fiscalizações do uso das vagas especiais de estacionamento, 
especialmente para idosos, gestantes e deficientes. 
 

JUSTIFICATIVA  

 

Chegou ao conhecimento deste vereador que muitas pessoas com 
credenciais para as vagas especiais de estacionamento, para idosos, para gestantes 
e para deficientes, estão encontrando dificuldades para acessar os espaços a eles 
destinados, pois as vagas, em muitas situações, estão sendo ocupadas por veículos 
sem as devidas credenciais. 

 
Essa situação tem sido mais recorrente na rua Maria Paula Gambier Costa, 

em frente à sede do Departamento de Saúde, onde, creio que tendo em vista as 
dificuldades encontradas por todos no local para estacionar seus veículos, as vagas 
normalmente estão ocupadas por veículos sem credencial. 

 
Muito importante que haja uma fiscalização mais rígida, nos termos do Código 

de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que muitos idosos, gestantes e 
portadores de alguma deficiência ou mobilidade reduzida estão encontrando esse 
tipo de dificuldade para ter acesso a um de seus direitos básicos que, no caso, deve 
ser garantido pelo departamento competente.  

. 
 

Palácio Legislativo Água Grande, 22 de maio de 2025. 
 

 
LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 

Vereador 
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